
INDICAÇÃO Nº 
684
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, para a implantação de sistema de Poupa Tempo Móvel para os municípios do Litoral Norte.

JUSTIFICATIVA

O Poupa Tempo completou no mês de outubro 10 anos de existência, sendo que neste período esta modalidade de atendimento ao cidadão consolidou um padrão de excelência, reconhecida pela grande maioria dos paulistas.

O Litoral Norte de São Paulo, conta hoje com uma população fixa de aproximadamente 250.000 habitantes, sendo que muitos tem dificuldades de acesso aos tipos de serviços oferecidos, principalmente pela distância dos centros urbanos.

Ademais o Litoral Norte, em período de temporada recebe mais de 3.000.000 de pessoas que transitam por aquelas cidades e seriam beneficiadas pela implantação do Poupa Tempo.

Assim, com a implantação do Poupa Tempo móvel os municípios de Caraguatatuba, Ubatuba, São Sebastião e Ilha Bela terão este atendimento periodicamente, o que sem sombra de dúvida ira beneficiar todos os munícipes da região.

Sala das Sessões, em

Deputado Hélio Nishimoto - PSDB


